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:C OC hO o '_OtIvo cio força 
lor per" ur  c1 ao to cor 

trt.o &ic t.rL 31LO,  p1twi-oo 
o crt.502  »r 9 ti1.1c) ç o dt9 

o rtbz1;o. 

átes witon em 9ue hrci no 

coci nD do  ntou c'  tot10  ,oruen lntorp  n recurao  xtruor-

d1n r10 &  eci o do Çonflolhc1 .o,1or 1 do  rtb 1ho da 3.  e-

de  (iu cet ro dt,  19L5,  'rtordo z  dia 2a. 

Jt rntf  Ôø  crci1t' c  Ju1y» Lo d  c10- orizcmto, ju1,ou 1it 

proc€dont3 L rc1 tiç o  jr  Lc  corronton corttr  o 

-r -.c'olr, de 1roder1co  rals Avn & d1 pon o 'geri juatu 

causa, cc rto do contun , for1o', uvL o )rovto e Sulmrí.ors d'vt-

don: 

rciu:o L.00i iiO  dO3  : tQ  .-nt.ordo Lor oc. 

jarIm 251v03 ioúto , o t':l:toi.ro  tentor éci  rc1e-

ra  contru. o pra ri t r10 ciO  .;i'  'io1f, p inc10  1rio  von-

fer u  '  irdon1 o,  Ci3,  tç o C  rojL3 octO do  r, 

o 1 •o a ;to  e  :e1  ;L d o  lt do, ro n6i  foi 

O  uor o x'-Mib rto. 

fcrdcu-i  o pc1rr do,  lo nOo  ot1vo  e frq 

n1 or que o 1' o -.i i 1. 1 tcvu eic  r- r e  Lov íle trab 1ho 'n 

os r l rit .  oiz'eJ -o  an1 c.:o  .  ;eu  tbo1 l -enit.o 

se- c1pi ro njui jjúrte, !1c rh, :.-rr ausencla Co maios .art tLl, 

1  01 
irn oc.U.j li t à  r.1ci  lcnr co mu Jo ;cr ua tmmbem  00 scxG 

fund i  nànco.ro5 fic r*'  1c ueico  .:OL' for  de lei. 
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econ ocçu , Jut tu ci'  í.orcil1uc o e Jul  monto o moti-

vo  fr a inulor o, aoiin, excluÍde u obri o do 1nd n1zur (r1. 

20-32)  on10  'iociio r,ant.10à polo  onse1ro :te 1oncàl, cri furi&nren 

tudo ucord o com juEI  jul ou rocui o ordIn r10 interpo o pelos re-

ciusuLo  

ecur o  tr ordtr rlo pr  t  CSICUrTÁ do Juati s  do 

2ruu dho 1' rir monLt-io ruiu letras U e b cia Lon2011dflquo, citando, 

coro dlver ente;,  e'oiToa d out!'oa tribunais. 

krocuredori8, oriiunoo, diz devo  5re ur3o corhcci-

do e provido. 

Isto  oato o 

lu  e o do recurso extraordin rio, 

bastante para eicteiminar  sou  rihocimorito; 

.jttC,  pela iicial, 30 verifica trator-se 

Ce recl eç  cunijle.cYci nos t0rrn03 do art.  3:2  c'a  osoLida o das 

Loia de., 1rabtilho, sendo est:vel um dos Nc1amantes; 

'C1 i Lic' ÇjUO e do  er reconhecido o ale odo motivo 

do fârçkà maior, pois que jste se craete.riza pelo "acontecimento 1-

rov1tLv l, em relu c  % v r.a:ja do  r e ador, o para roa1izsc o do 

rua1 cote r o concorreu diretamente ot:. irdiretaoarte ; 

C'iIL :DÚ, roulronte, qua, pare o justifíead  ire 

pular de que resiltou a depredaç o do sou estuLielecirnonto, no con-

correu o £cl3;arzi  'eLa ou  ciret-nente,  :ois esta provado nos 

uutoa  uo  polic  nu  a rou c Lra  O Jfl38 O,  67  rela o ao r e2 1 -

e polÍt. co do:ninu Lo u uou puÍ n ori or  com o wfl.,  i dpoca zios 

fatos, os1 vu o ora il de ri. 

t nto,  je nu  v1 orcio da uorisolídz�-

Ção ds La!iu  (O 'ruualho,  mo  o notivc de 2rça maior 

para a rasei.  o  .  concrat  o trtjuaiho, t  do vi da u JrdenIzaçZo noe 

te r m os  ' o  art. 5U ; 
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r.;i t: rO que a Gn r* & J Liça do Trabalho j 

fírnou jur1.iprud nc1  bO Intorpre,11.ar c art. 912 &I (n&o11daç o,no 

entico do .:uo bf3  au2a  :orrn i 1.'p3ratIVU6 ao aAlcum UO$  casos  de 

dor-los.:7o do cm.ro,uo ectivol, pois ,:uo, enL o, •o  c jt1 cnt 

flrn.1 dc c c, ie  trot&i  o re1aç. o itilciada,  s nc' eo un d ,urna 

vo  que  rc o:ro' ru  av 1  somo.  ;e ccmuft:  con  a 

eci o J cdi ci  f. ra 1 uc ,  et  roceteo  ou1 r, triha co su ra— 

O t1 ú0�.158  

L0, ascAfr, que  u. dos recluinartos 

ot vo1 tON,  no seu c o,  .'tru  J.ic o t Lon-nelIdoçZo jaii  Li 

o .ralalho; 

• !0,  a1  to'  coovoni ncia re  - 

poitar-se,  '. to,::r'1 adc da  ntençt e, o1 dc, á1  ui ado, pelo que 

a todos oe r  ti Leio, 'V.t? O 1103  nac  tUvei5,  nc C3 VØ tiplicer  o 

Efl O  prr i;.i.o c30 art.  02 da  oIi aç o, per" q.ic, a epro adon 

pt'eJJdicuto8 ce10 rn o ttto ri  ie te  trat.wonto dlvtn'so som nto 

1 

o  ur quett o, nc: caso, socundiria, do tcm o dc sotv1ço; 

o  •.e dos RI-tOZ co ta; 

SC'L7i -.  nar  de Juet1ça do  rnia1ho,  or reio lf 

ria de votoa, proiirin ectc, con eccr cio rc. ureo para, do nwritis, 

•-lke  roviT nto, iondcn'do pa ur aos recorronto , rccon.iocjdo  o 

oi Pc do  •t r i  iox  cro a  ia o do  vos ictivos contrato  de 

r:c o  ccrita .c. art. 502 !a C0 oi1 cç o  du 
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J ciro,  c 
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iic do nO  i.LZ1cJ 
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rocui'..dor 


